
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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AUTORIZAÇÃO DSP 04/2023 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da 
Procuradoria Jurídica Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 
14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa 
AUTORIZA a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 04/2023, ORIUNDO do Processo 
Administrativo PA nº. 017/2023, e Homologa o referido processo que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada nos serviços de Obra e Engenharia, para execução de Serviços de Reforma e Reparos em algumas 
Unidades Escolares deste Município, que serão implantadas conforme indicado nas planilhas orçamentárias EM 
ANEXO, através da Empresa JILDEON DA SILVA SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 44.904.157/0001-17, 
vencedora do processo por apresentar a menor proposta conforme ATA e Resultado de Julgamento da CPL deste 
Município. O valor global para esta contratação será de R$ 73.463,72 (setenta e três mil quatrocentos e sessenta e três 
reais e setenta e dois centavos), conforme planilha abaixo, com vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2023, ou, até que se finalize os trabalhos, de acordo com o artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 

Lote Escolas R$ Máximo p/ o 
serviço 

1 ESCOLA CRECHE DAIL DE OLIVEIRA CASTRO 32.548,52 
2 ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR FÉLIX 40.915,20 
 TOTAL GERAL 73.463,72 

 
 

Serra Dourada – Ba, 22 de março de 2023. 
 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DSP 06/2023 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da Procuradoria Jurídica 
Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa AUTORIZA a Contratação Direta 
por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 06/2023, ORIUNDO do Processo Administrativo PA nº. 095/2023, e Homologa o referido 
processo que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços com controle de Pragas, (Dedetização, 
Desratização, Descupinização, Desifetização e Desalojamento de Aves e Morcegos) em Escolas da Rede de Ensino Fundamental deste 
Município, sendo 10 escolas, 01 Creche, e o Prédio onde funciona o Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, através da Empresa 
LRM SANITIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF Nº 41.172.699/0001-54, única empresa que apresentou proposta 
conforme ATA e Resultado de Julgamento da CPL deste Município. O valor global para esta contratação será de R$ 31.395,00 (trinta e um 
mil trezentos e noventa e cinco reais) com vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, de acordo com o artigo 
75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 

ITEM TIPO Litros QTD 
ESTIMADA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de Serviços com controle de Pragas, (Dedetização, 
Desratização, Descupinização, Desifetização e Desalojamento de 
Aves e Morcegos) em Escolas da Rede de Ensino Fundamental 
deste Município, sendo 10 escolas, 01 Creche, e o Prédio da 
Secretaria de Educação 

LT 

180 161,00 

28.980,00 

2 
Prestação de Serviços com controle de Pragas, (Dedetização, 
Desratização, Descupinização, Desifetização e Desalojamento de 
Aves e Morcegos) no Prédio da Prefeitura Municipal. 

LT 
15 161,00 

2.415,00 

  TOTAL GLOBAL 31.395,00 
 

 
Serra Dourada – Ba, 23 de março de 2023. 

 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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